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PODER EXECUTIVO 

LEIS E DECRETOS 
LEI Nº 4.184, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.  

 
Institui o Plano de Preservação e Recuperação de Nascentes e Corpos de 
Água do Município. 
 
O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Plano de Preservação e Recuperação de Nascentes e 
Corpos de Água do Município, cujos objetivos estão estabelecidos no art. 3º 
desta Lei. 
 
Art. 2º O Plano de Preservação e Recuperação de Nascentes e Corpos de Água 
do Município é um instrumento de planejamento, embasado em levantamentos 
e dados técnicos, que tem por finalidade orientar as ações públicas e privadas, 
visando à proteção e preservação das nascentes e olhos d’água existentes no 
Município. 
 
Art. 3º O Plano de Preservação e Recuperação de Nascentes e Corpos de Água 
tem como objetivos: 
 
I - a identificação e localização, através de levantamento cartográfico, das 
nascentes de água existentes no Município; 
II - a demarcação das áreas de nascente, por meio de sinalização indicativa 
quanto à localização geográfica, fluxo e qualidade da água; 
III - a preservação das nascentes identificadas e catalogadas; 
IV - a conservação e recuperação das margens dos cursos d'água; 
V - a proteção do ecossistema de manutenção do regime hidrológico; 
VI - a melhoria das condições para recuperação e proteção da fauna e da flora 
existentes nas áreas dos mananciais; 
VII - a melhoria da qualidade ambiental das áreas circunvizinhas às nascentes 
d’água. 
 
Art. 4º Cabe ao Poder Executivo: 
 
I - a universalização das informações decorrentes da realização do estudo 
previsto no inciso I do art. 3º, com sua disponibilização digital de forma gratuita; 
 
II - a adoção de medidas, inclusive por meio da realização de campanhas 
educativas, que conduzam a conscientização dos munícipes com relação à 
importância da preservação das nascentes de água; 
 
III - a implementação de iniciativas próprias e, especialmente, incentivo e apoio 
às ações de organizações não governamentais, inclusive empresas do setor 
privado, permitindo-lhes, sob a supervisão do Poder Executivo, responder pelas 
ações de preservação e conservação dessas áreas. 
 
Art. 5º Os empreendimentos, públicos ou privados, que tenham ou possam ter 
influência sobre a preservação das nascentes d’água, devem ser submetidos à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para 
emissão de diretrizes e aprovação final dos projetos. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Hortolândia, 19 de setembro de 2023. 
 

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES 
Prefeito Municipal 

 
ELIANE DO NASCIMENTO NUNES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM) 

Proposituras protocolizadas: 
 
Projeto de Lei nº 123/2023, de autoria do Vereador Reginaldo Roberto 
Rodrigues da Costa, que institui no Calendário Oficial de Hortolândia a Corrida 
dos Trabalhadores da Limpeza Urbana – Corrida dos Garis. 
 
Projeto de Lei nº 124/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
transposição de dotação orçamentária no valor de R$ 660.000,00. 
 
Projeto de Resolução nº 16/2023, de autoria do Vereador Paulo Pereira Filho, 
que dispõe sobre a Criação de Comissão de Assuntos Relevantes para revisão 
da Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia. 
 
Audiência Pública: 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - FINANÇAS 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Hortolândia, através de seu Presidente, 
em cumprimento ao disposto no § 4º do Art. 9º e parágrafo único do Art. 48, 
ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal, combinado com as regras 
estabelecidas no Regimento Interno e na Lei Orgânica Municipal,  convida o 
público interessado e a toda população Hortolandense a participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, PARA A APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS 
RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 3º e 4º BIMESTRE DE 
2023 E DE GESTÃO FISCAL DO 2º QUADRIMESTRE DE 2023, que será 
acompanhada pela COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sob a 
Presidência do Vereador Ananias José Barbosa, que será realizada no dia 27 de 
setembro de 2023, quarta-feira, às 10h, no Plenário Geraldo Costa 
Camargo, sito a Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Bairro Parque Gabriel, 
em Hortolândia. A presente Audiência Pública terá sua transmissão on-line feita 
através do seguinte endereço eletrônico: http://www.hortolandia.sp.leg.br (home 
page da Câmara Municipal de Hortolândia). 
 

Edivaldo Sousa Araújo 
Presidente 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - SAÚDE 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Hortolândia, através de seu Presidente, 
em cumprimento ao disposto no artigo 36, §5º, da Lei Complementar nº 141/12, 
combinado com as regras estabelecidas no Regimento Interno e na Lei Orgânica 
Municipal, convida o público interessado e a toda população Hortolandense a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, PARA A APRESENTAÇÃO DO 
RELATÓRIO DETALHADO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2023, DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que será acompanhada pela 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, sob a Presidência da Vereadora Márcia Cristina 
Campos, que será realizada no dia 29 de setembro de 2023, sexta-feira, às 9h, 
no Plenário Geraldo Costa Camargo, sito a Rua Joseph Paul Julien Burlandy, 
nº 250, Bairro Parque Gabriel, em Hortolândia. A presente Audiência Pública terá 
sua transmissão on-line feita através do seguinte endereço eletrônico: 
http://www.hortolandia.sp.leg.br (home page da Câmara Municipal de 
Hortolândia). 
 

Edivaldo Sousa Araújo 
Presidente 
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